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DECRETO Nº 9.623, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Declara a revogação, para os fins do art. 16 da Lei
Complementar nº 95, 26 de fevereiro de 1998, de
decretos relativos ao emprego das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº
95, 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto de 8 de agosto de 2016, que amplia e sistematiza as determinações
presidenciais de emprego das Forças Armadas para Garantia da Lei e da Ordem nos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016;

II - Decreto de 15 de agosto de 2016, que prorroga o emprego das Forças Armadas
para Garantia da Lei e da Ordem na área metropolitana do Município de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte;

III - Decreto de 22 de agosto de 2016, que autoriza o emprego das Forças Armadas
para a garantia da ordem pública durante a votação e a apuração das eleições de 2016;

IV - Decreto de 24 de agosto de 2016, que altera o Decreto de 8 de agosto de
2016, que amplia e sistematiza as determinações presidenciais de emprego das Forças
Armadas para Garantia da Lei e da Ordem nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016;

V - Decreto de 31 de agosto de 2016, que autoriza o emprego das Forças Armadas
para a Garantia da Lei e da Ordem no revezamento da Tocha Paraolímpica dos Jogos Rio
2016;

VI - Decreto nº 8.928, de 9 de dezembro de 2016;

VII - Decreto nº 8.934, de 19 de dezembro de 2016;

VIII - Decreto de 17 de janeiro de 2017, que autoriza o emprego das Forças
Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem no sistema penitenciário brasileiro;

IX - Decreto de 19 de janeiro de 2017, que autoriza o emprego das Forças Armadas
para a Garantia da Lei e da Ordem na Região Metropolitana do Município de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte;

X - Decreto de 30 de janeiro de 2017, que altera o Decreto de 19 de janeiro de
2017, para autorizar a prorrogação do emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e
da Ordem na Região Metropolitana do Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte;

XI - Decreto de 6 de fevereiro de 2017, que autoriza o emprego das Forças Armadas
para a Garantia da Lei e da Ordem no Estado do Espírito Santo;

XII - Decreto de 13 de fevereiro de 2017, que autoriza o emprego das Forças
Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem na Região Metropolitana do Rio de Janeiro;

XIII - Decreto de 16 de fevereiro de 2017, que altera o Decreto de 6 de fevereiro de
2017, que autoriza o emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem no Estado
do Espírito Santo;

XIV - Decreto de 22 de fevereiro de 2017, que altera o Decreto de 6 de fevereiro de
2017, que autoriza o emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem no Estado
do Espírito Santo;

XV - Decreto de 24 de julho de 2017, que autoriza o emprego das Forças Armadas
para a garantia da votação e da apuração das eleições suplementares no Estado do
Amazonas;

XVI - Decreto de 29 de dezembro de 2017, que autoriza o emprego das Forças
Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem na Região Metropolitana do Município de Natal e
no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte;

XVII - Decreto nº 9.379, de 21 de maio de 2018;

XVIII - Decreto nº 9.382, de 25 de maio de 2018;

XIX - Decreto nº 9.386, de 28 de maio de 2018;

XX - Decreto nº 9.483, de 28 de agosto de 2018; e

XXI - Decreto nº 9.501, de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna
Raul Jungmann
Sergio Westphalen Etchegoyen

DECRETO Nº 9.624, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Renova a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Taubaté, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 01250.006631/2017-18 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão
outorgada à TV Taubaté Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 56.407.083/0001-92, conforme
Decreto de 7 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Taubaté, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

DECRETO Nº 9.622, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo VI do Decreto nº 9.038, de 26 de
abril de 2017, que aprova as Estruturas Regimentais
e os Quadros Demonstrativos dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria
de Governo e da Secretaria-Geral da Presidência da
República, e remaneja cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Secretaria-Geral da Presidência da
República, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 102.5;

II - dois DAS 102.4;

III - dois DAS 102.2; e

IV - dois DAS 102.1.

Art. 2º O Anexo VI ao Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017, passa a vigorar
com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Carlos Marun

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/MP PARA A SG/PR

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.5 5,04 2 10,08

. DAS 102.4 3,84 2 7,68

. DAS 102.2 1,27 2 2,54

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. T OT A L 8 22,30

ANEXO II

(Anexo VI ao Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017)

"a) ..............................................................................................................................................
................................................................................................................................................

. Apoio a ex-Presidentes
da República

12 Assessor Especial de ex-
Presidente

DAS 102.5

. 12 Assessor de ex-Presidente DAS 102.4

. 12 Assistente de ex-Presidente DAS 102.2

. 12 Assistente Técnico de ex-
Presidente

DAS 102.1

.

....................................................................................................................................................
b) .............................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 4 25,64 4 25,64

. SUBTOTAL 1 4 25,64 4 25,64

. DAS 101.6 6,27 16 100,32 16 100,32

. DAS 101.5 5,04 38 191,52 38 191,52

. DAS 101.4 3,84 70 268,80 70 268,80

. DAS 101.3 2,10 79 165,90 79 165,90

. DAS 101.2 1,27 85 107,95 85 107,95

. DAS 101.1 1,00 22 22,00 22 22,00

.

. DAS 102.6 6,27 2 12,54 2 12,54

. DAS 102.5 5,04 24 120,96 26 131,04

. DAS 102.4 3,84 47 180,48 49 188,16

. DAS 102.3 2,10 53 111,30 53 111,30

. DAS 102.2 1,27 55 69,85 57 72,39

. DAS 102.1 1,00 61 61,00 63 63,00

. SUBTOTAL 2 552 1.412,62 560 1.434,92

. FCPE 101.4 2,30 6 13,80 6 13,80

. FCPE 101.3 1,26 11 13,86 11 13,86

. FCPE 101.2 0,76 16 12,16 16 12,16

. FCPE 101.1 0,60 16 9,60 16 9,60

.

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60 2 4,60

. FCPE 102.3 1,26 3 3,78 3 3,78

. FCPE 102.2 0,76 4 3,04 4 3,04

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80 3 1,80

. SUBTOTAL 3 61 62,64 61 62,64

. FG - 1 0,20 12 2,40 12 2,40

. FG - 2 0,15 13 1,95 13 1,95

. FG - 3 0,12 3 0,36 3 0,36

. SUBTOTAL 4 28 4,71 28 4,71

. T OT A L 645 1.505,61 653 1.527,91

.........................................................................................................................................." (NR)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



